
Gov¡?rnó dp ,

CAMALAU
1116 QD;;jäï 

.

TERRA DA CUTTURA E DO TRABATHO

LEI N" 65612025.
ABRE cnÉorro ESPECTAL PARA o
FIM eun ESPEcIFIC,q n nÁ ourRAS
pnovmnNCIAs.

o pREFEITo Do ruuNtcÍpro DE CAMALAú, nsrAoo DA pAnAÍnA,

no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$

657.992,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e noventa e dois reais),

destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e classificadas, com recursos do

Governo Federal (Fonte ó00).

^rt. 
2o As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas

obedeci da a seguinte cl assificação pro gramática:

6006 - SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1O.3O1.IOO8.2OI2 - DESEIIVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS

33.50.43 - Subvenções Sociais - Fonte 600.............. ................R$ 657.992,0A

TOTAL...... ..R$ 657.992,00

Art. 3o Para cobertura das despesas de que tratao artigo anterior, o Poder Executivo

poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à outra

dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da

Lei 4.320 de l7 de março de 1964.

Art 4' Esta Lei enftarâ em vigor a partir desta data.

Art 5" Revogam-se as disposições em contrário.
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